
Oficio O  4245/2015-GAPRE 
Maringá, 07 de dezembro de 2015. 

Senhor Presidente, 

Em atençAo ao Requerimento no 1309/2015, apresentado pelo Vereador 

Luciano Marcelo Simoes de Brito, mediante o qual solicita que informe se a AdministraçAo 

Municipal dispoe de poilticas ptb!icas de assisténcia social vo!tadas aos imigrantes residentes 

de Maringá, a Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania informa que os Centros 

de Referencia do MunicIpio, CRAS e CREAS, atendem a popu!açAo/pUb!ico com os 

beneficios eventuais disponiveis para os municipes em estado de vu!nerabilidade, nAo 

havendo casos de imigrantes nesta situação ou em situação de ma no MunicIpio, mas sim a 
procura de emprego. Deste modo, a SASC encaminha essa popu!acäo para regulamentacão de 

documentos e oportunidade de emprego na Agência do Traba!hador, sendo que o maior 

nómero de imigrantes são haitianos e senega!eses. 

Atenciosamente, 

/ 

A Sua Exce!ência o Senhor 
FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Cãmara Municipal de Maringa 
Nesta 


